
  
  

1 
 

 BRASIL BROKERS PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF: 08.613.550/0001-98 

NIRE: 33.3.0028096-1 
 

FATO RELEVANTE 
 
A Brasil Brokers Participações S.A. (“Brasil Brokers” ou “Companhia”), sociedade 

anônima aberta com ações ordinárias negociadas no Novo Mercado da Bovespa sob o 
código BBRK3, em atendimento às disposições da Instrução CVM nº 358/2002 comunica 

a seus acionistas e ao mercado em geral que o Conselho de Administração da 
Companhia autorizou, nesta data, a aquisição de ações de emissão da própria 
Companhia, para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento.  

 
Esta aquisição deverá observar os seguintes limites e condições, em conformidade como 

disposto na Instrução CVM nº 10/80: 
 

1. Objetivo da Companhia na operação: maximizar a geração de valor para o 

acionista por meio de uma administração eficiente da estrutura de capital; 
2. Quantidade de Ações a serem adquiridas: até 3.500.000 ações; 

3. Prazo para a realização das operações autorizadas: 365 (trezentos e sessenta e 
cinco dias), a contar da presente data; 

4. Quantidade de Ações em Circulação no Mercado: 75.588.700; 
5. Local das Aquisições: Bolsa de Valores de São Paulo S.A. – BOVESPA ; 
6. Preço Máximo das Ações: o preço de aquisição das ações não poderá ser superior 

ao da sua respectiva cotação em Bolsa de Valores; 
7. Instituições Intermediárias: CREDIT SUISSE (BRASIL) S/A CTVM, CNPJ: 

42.584.318/0001-07, com endereço na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3064 – 13º 
andar – São Paulo. 
 

A Companhia manterá os acionistas e o mercado informados sobre os eventos 
subseqüentes e maiores detalhes relacionados a esta operação, através da Bovespa, da 

CVM e de seu website (www.brbrokers.com.br). 
  
 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2008. 
 

BRASIL BROKERS PARTICIPAÇÕES S.A. 
Álvaro Soares 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

http://www.brbrokers.com.br/

